
RESOLUÇÃO SMA Nº 57, DE 12 DE JULHO DE 2013. 

  

Dispõe sobre a aplicação das sanções de advertência e multas relativas aos 
procedimentos de contratação, no âmbito da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 3º do Decreto estadual nº 31.138, de 09 de 

janeiro de 1990, com a redação dada pelo artigo 2º do Decreto estadual nº 
33.701, de 22 de agosto de 1991, e considerando as disposições das Leis 
federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de junho de 1989, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º – A aplicação das sanções de natureza pecuniária e de advertência, 
a que se referem o artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
os artigos 81, 86 e 87, I e II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e os artigos 79, 80 e 81, I e II, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de junho de 

1989, obedecerá às normas estabelecidas na presente Resolução. 

Artigo 2º – As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

Artigo 3º – As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo 
com garantia de prévia e ampla defesa, observado, no que couber, o 
procedimento estabelecido nas instruções contidas na Resolução da Casa Civil 
nº 52, de 19 de julho de 2005, do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, ou 
em outro ato regulamentar que a substituir. 

  

CAPÍTULO II 

DOS PRAZOS 

  



  

Artigo 4º – O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias 
úteis. 

Artigo 5º – Da decisão, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 

Artigo 6º – A contagem dos prazos de entrega e de início de execução será 
feita em dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data 

estabelecida no instrumento contratual. 

  

Parágrafo único – Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 

dia de expediente na Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

  

  

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

Artigo 7º – A inexecução total ou parcial de contratos, assim como a execução 
irregular ou o atraso injustificado na execução, sujeitará o contratado à 

aplicação das seguintes sanções: 

I – advertência; e/ou 

II – multas. 

Artigo 8º – A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade, 

quando o contratado infringir obrigação contratual pela primeira vez, exceto 
nas contratações decorrentes de certames realizados na modalidade pregão, 
prevista na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Artigo 9º – A pena de multa será assim aplicada: 

I – de 30% do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do 
contrato; 



II – de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da avença, relativo à parte da 
obrigação não cumprida, no caso de inexecução parcial do contrato; 

III – de 1% (um por cento) do valor corrigido da avença, no caso de atraso 
injustificado na execução do contrato, acrescido de: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 30 dias; 

b) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 30 dias, 
no que exceder ao prazo previsto na alínea “a” deste inciso. 

§ 1º – Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, do inciso III, deste 

artigo, incidirão sobre o valor total corrigido do contrato. 

§ 2º – A reincidência no descumprimento do prazo de entrega ensejará a 

aplicação da multa em dobro. 

§ 3º – O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da 
Administração, descontado dos pagamentos devidos em decorrência da 
execução do contrato que ensejou a sanção, ou descontado da garantia 
prestada para o mesmo contrato. 

§ 4º – Inexistindo o desconto nos moldes previstos no § 3º, deste artigo, o 
correspondente valor deverá ser recolhido, através de guia apropriada, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação. 

§ 5º – O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato. 

  

§ 6º – A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de 
penalidade de advertência. 

Artigo 10 – O atraso injustificado superior a 60 (sessenta) dias corridos será 
considerado inexecução total, salvo razões de interesse público expostos em 

ato motivado da autoridade competente. 

Artigo 11 – A recusa injustificada, impedimento decorrente de 

descumprimento de obrigações assumidas durante a licitação ou impedimento 
legal do adjudicatário em assinar o instrumento de contrato ou retirar 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à 
multa de 30% valor total corrigido da avença. 



Parágrafo único – o valor da multa de que trata este artigo, deverá ser 
recolhido, através de guia apropriada, no prazo de 10 (dez) dias corridos 

contados da notificação. 

Artigo 12 – O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, 

implicará no registro de devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN e na inscrição do débito na 
Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 

Artigo 13 – As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, inclusive com as demais penalidades previstas nas 
Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na Lei estadual nº 6.544, de 22 de junho de 1989, observadas as 

prescrições legais pertinentes e as disposições estabelecidas nos respectivos 
instrumentos convocatórios e de contratos. 

Artigo 14 – Independentemente das sanções estabelecidas nos incisos I e II, 
do artigo 9º, artigo 11 e artigo 13, a adjudicatária/contratada, em razão se sua 
inadimplência, arcará, ainda, a título de perdas e danos, com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, se nenhum dos 
classificados remanescentes aceitar a contratação nos termos propostos pela 

inadimplente. 

  

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA 

  

Artigo 15 – São competentes para aplicar, no âmbito das respectivas unidades 
de despesas, as sanções de advertência e multa, estabelecidas nesta 
Resolução, os ordenadores de despesas. 

  

  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



Artigo 16 – O valor das multas terá como base de cálculo o valor da 
contratação, reajustado, e atualizado monetariamente pelo índice da Unidade 

Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP, desde a data do descumprimento da 
obrigação até a data do efetivo recolhimento. 

Artigo 17 – A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento 
provisório do material ou serviço, sendo retomado quando não aceito pelo 
contratante, a partir do primeiro dia útil seguinte ao da notificação da recusa. 

Artigo 18 – Observado as disposições desta Resolução, a autoridade só poderá 
deixar de aplicar a sanção se verificado que: 

I – não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor; 

II – a infração decorreu de caso fortuito ou força maior. 

Artigo 19 – Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser 
registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – 
CAUFESP, ou comunicadas às autoridades competentes, para fins de registro no 
referido Cadastro. 

Artigo 20 – As disposições desta Resolução aplicam-se, também, aos 
contratos decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 21 – Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente, integrar os atos 

convocatórios dos certames, ou, nos casos de contratações com dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, dos respectivos instrumentos de contrato. 

Artigo 22 – Quanto às omissões desta Resolução, aplicam-se as disposições 
legais e regulamentares pertinentes. 

Artigo 23 – A Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares, 
quando julgar necessárias, para orientação das ações a serem adotadas pelas 
unidades da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no cumprimento das 
disposições desta Resolução. 

Artigo 24 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

(Processo SMA n° 3.718/2013) 

BRUNO COVAS 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 



 


